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-- CAIQULO 11 
DO CAI'ITAL SOCIAL L: ACÓES 

-- Art. 5"- i) Capiial Swid 2 de íi$lú.721.SH0,73 (dlèzesseis d i l d c s ,  srlicceiitos c t.iiiic* 

c i t q r i i i l ,  oitocentos e oitenta reais e setenta e trtls centavos), diviúiúo ('111 

:13.189.28U a ~ õ t s ,  scnclo 4.39G.476 açdes ordinarias e 8.792.854 aqr)er prcierc-iiciais, 
todas rioiniiintivafi c swii valor iioniinal. 

51"- A Coiiipanhiii est3 auturizada a auiiiciitar seu capital social ein ~ k c i  500.~1OO.ii0ü 
de ùçfks ordiiiJrias ou prefeereiiçiais, indepeiidetiteriieitte de r t ! i c ~ r i ~ ~ ' ~  cstatutdria, 
mediaiitc delibera<;ão do Coriselho de ildiiiinistração, qiic fiua1.t as coiidiçcjes L I J  
einissáo. 

52"- r i s  q ò e s  preferenciais riao t h  direito d voto, sciidl)-iiics '1ssq;tIr~~ú~ 4 
prioridade no reembolso e111 caso de liqiiidaçàc) cia cc1111p i~ ' U I  iia, n.io si' Ifics 
aplicaiicio iissiiii o disposto 110 si" cio art. 111 cia Lei 110 õ..1(1j/i6. 

53'- A& a ~ 0 e s  preícreiiciais participarao eiii igualdade de con~ l ig~cs  ~'0111 ns a<;íics 
ordiiikias na 1iistribuic;do de dividendos e boiiificagiies c o S W  limiic pocicrai <;SI' 
+c' ?/3 (cliiis tcrqos) do total d ~ s  açbes emitidas pela Compdiia,  podeiido cn1 S L I J  

missão ser alterada a pruporgao anterioriiiente existciite entre ; L ( ; ~ c s  oidinari.is e 
preferihiriis. 

84"- A ciiiissiío ~ l c  açdcs, deb&ritures conversiveis ein aqões e b5nus de subscricb, 
çuja colocac;So seja feita mediante venda eiii bolsa de valores ou suLscri+o puldica, 
pcriiiuta por açòes, em oferta piililica Lie ayuisicb de contrde nos termcls da Ici. 
poder5 cxcluir o clirciio úe preferência na subscriçao. 

§Se- A Conipniihia poderá, por deliberacão da asseililileia geral, o t i t inpr  op(; . i~ dc 
compra cle iiçaes en1 favor dos admii-iistradoreç e einpregados, o i i  .I pessoas 
ndturais que prestem serviyus a sociedade sob seu controle. 
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CAPITULO i11 
D A  ASSEMBLÉIA GERAL 

Art. Go- A Asseiiiblbia Geral tem poderes para decidir todos OS ncghcios relativos 
JO objeto da Companhia e tornar as resoluCões que julgar coiivenientes ;i sua tlefc~a 
e ~lcsenvolviiiiento. 

Art. 7"- A Assernblc'ia Geral serd instalada e presididia pelo I'riisideiitc do Ciiiiscl h o  
(le Administração. 
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52"- Ocorrendo vacância do ciirgo dc Diretor, ou iinpdiiiieiiiu clu i i tuhr ,  ciiiicr3 .li I 
Cdnsellio clc Adniinistraçáo eleger o novo Diretor ou dcsigmr 1.1 wliçtitutn, 
t'ixaiih, em qualquer lios casus, O p r u o  da gestào e os re!spc:iiivos \wicimv:ntos. 

93"- Compete ii Diretoria exercer as utribuiqoes que a Lei, o i 3 t i i i i i t i )  Soc id  c li 
Coriselho de Aii111inistral;io ihe conferirem para a prática dos atos iieccssaricis ao 
fuiiciori~ii-iento rcgular cia Companhia. 

84'- A Diretoria poder& contrair emprilstinius, re~iu~ici~ir 'i Llircitvs, iralsiKir, 
coiicedcr avais, fiaiips ou cauç6eç, Iiipotccar, einpe11h;rr e de qualqiicr [or inn,  
onerar os bens da Companhia. 
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§9"- A reuniao iimtaiar-se-á coni a preseiisa de Diretores c p c  represriitmi íi 

iiiaioria cios ri-ierribrcis da Diretoria. 

§lu"- As; ritas das rimniões e as clelilrraqfirs cia Diretoria sc:.ão rcCisii.,itl,is ri11 l i v r o  
pr6prio. 

I_ Art. 17- Conipetc especificdi~i~!iiie ai) Uireioc Supcriiitendcritr: 

I- sitbnictcr a aprovaqao do Coiisclho dt: Niiiinistraqio os pliiiiiis tic tr.)\l.ilht.i c 
orqainwto ariuciis, os planos de investiiiit!nloç e os novos progr.iniiis de ~ x p i i I i s i i c ~  
<la Coinpaiil\in c' dc SUAS ciiipresas coiitroladas, proiriuvendo a S U ~  excciiqáo nus 
t u  inos i1 pro vã dos; 

11- lormulair iis estratégias L' diretrizes uperacionais da Coi-iipaiiliia, &in  C O I I I O  

csfi>belccer 05 criterios para a exeçuqão das delibtra@es cia .4sscniblGia Geral e L i l i  

Conselho de Administraçlio, coin a participaqno dos demais diretores; 

111- excrccc a suyrrvisao de todas as atividades da Companhi<i; 

[V- coordcnar c superiiilei-ider as alividadcs da Diretoria, convosandù e prcsictiiiciu 
as suas reuiiiòes; 

V- cxercer '1s diciiiiiis atribuisfies que Ilir forem coiuericlds pe!ü Ccmielhu 
,4diniiiistrac3u. 
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CAPVI'ULO v! 
EXERCfCIO SOClAL, BALANCO E RESUL'TAII>Oç 

Art, 24- O exercício social tera a dluraqiio cte um òiw, i! trriiiiiirirA I I L )  últiiiiu dia Ciu 
tn&s LIC ciei.ctiiIJ1« LlC cada i1110. 
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